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STJ autoriza mudanca deregistro civil paragénero
neutro
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A pessoa transgénera ndo bindriatem o direito de autodeterminacéo e livre desenvolvimento de personalidade, o que torna
possivel aretificacdo do registro civil para que nele conste género neutro.

Agéncia Brasil

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento ao recurso especial para autorizar a mudanga do registro
civil de uma pessoa ndo binaria. A votagdo foi unanime.

O pedido havia sido rejeitado pelasinstancias ordinérias pelafaltade
previsdo legal. Segundo o Tribunal de Justica de Sdo Paulo, alei prevéa
existéncia de dois géneros e a adogdo de um terceiro demandaria amplo
debate e regulamentacéo.

Género neutro também é género

Falta de previsao legal ndo é o bastante para impedir o .. N
Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi observou que o

Judiciério ha muito reconhece a possibilidade de pessoas transgéneras
alterarem prenome e género, mesmo sem operacao hioldgica, assim
COMo ja se posicionou o0 Supremo Tribunal Federal.

reconhecimento do género neutro no registro civil, segundo
0 STJ

A evolucdo jurisprudencia levou a alteracfes legidativas, mas todas tendo em conta a |6gica binaria de género masculino
e feminino. Para Nancy, ndo harazéo paratratar de forma diferente a neutralidade de género.

“Seria, pois, incongruente admitir-se posicionamento diverso para a hipétese de transgeneridade binéria e ndo binaria,
umavez que em ambas as experiéncias ha dissonancia com o género que foi atribuido ao nascimento, devendo preval ecer
sua identidade autopercebida, como reflexo da autonomia privada e expressdo maxima da dignidade humana.”

O voto darelatora reconhece a possibilidade de mudanca do registro civil, pois alacuna legis ativa ndo pode fazer com
que o fato social da transgeneridade ndo binéria fique sem solugdo juridica.

Dignidade da pessoa nao binaria

A posicéo foi defendida pela magistrada com base na falta de félego do Direito para acompanhar as mudancgas sociais, 0
que demanda a aplicagdo de principios que revitalizam o ordenamento juridico, como o da dignidade da pessoa humana.

“Todos o0s que tém géneros ndo binarios e que querem decidir sobre sua identidade de género devem receber respeito e
dignidade, para que ndo sejam estigmatizados e fiquem a margem dalei”, apontou a ministra Nancy.

“Assim, é de ser reconhecido o direito ao livre desenvolvimento da personalidade da pessoa transgénera ndo binaria de
autodeterminar-se, possibilitando-se aretificagdo do registro civil para que conste género neutro”, complementoul.
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